EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 590/2014
Suprime o art. 5º do Projeto de Lei  Complementar nº 590/2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica suprimido o art. 5º do Projeto de Lei Complementar nº 590/2014.
Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de junho de 2014.
FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Vereador

JUSTIFICATIVA:



Está em vigor a Lei Complementar 461, de 8 de maio de 2014, autorizando o Executivo Municipal proceder a contratação.
